ACÓRDÃO Nº 77/06 
PROCESSO N º : 5447/05
INTERESSADO : DIVAIR DA SILVA

ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPOTI
ASSUNTO : CONSULTA
EMENTA: Consulta. Versa sobre Pagamento de Remuneração a Vereador no exercício da suplência.

RELATÓRIO


A consulta é formulada pelo Presidente do Poder Legislativo Municipal de Arapoti  para conhecer do direito de Vereador Suplente receber proporcionalmente ao tempo de exercício da suplência os subsídios aprovados para o exercício aos Vereadores regulares.



A consulta originou-se de dúvida erigida em atendimento a um requerimento de remuneração proporcional a um Vereador convocado para exercer suplência legalmente prevista em cuja sessão exerceu mandato decisório. A consulta procede porque não possui previsão legal específica e, como Ordenador de Despesas,  é obrigado a vigiar pela boa aplicação dos recursos públicos sob sua competência legal de decidir e pagar sem ferir o direito.



Recebida a consulta, foi submetida à análise da Diretoria de Contas Municipais – DCM que expediu o PARECER N º 157/05 respondendo positivamente a uma proporcionalidade às quatro sessões mensais previstas legalmente para a Câmara Municipal. Nesse parecer a DCM lembrou a Súmula 110 do TCU pela qual  a resposta à consulta equivale a um pré-julgamento da tese colocada em questão.

                        O Ministério Público de Contas absteve-se de pronunciar-se porque entende que a consulta tem como objeto consultoria de Entidade Pública. 

                        No entender deste RELATOR  direito pátrio resolve a questão ou o objeto da consulta uma vez, que na ausência de dispositivo legal específico, há que se aplicar o bom senso, a razoabilidade e a proporcionalidade  como fonte perene do direito.  

DO VOTO

                        Em contrário ao Parecer do MPC/PR, e atendendo ao que dispõe o Art. 31 da Lei 5615/67 e o Art. 26, Inciso III da mesma lei, considerando vencível a pertinência objetiva da consulta,  e para dirimir a questão, o VOTO é para que o Plenário adote como linha decisória de que é direito do Vereador Suplente receber proporcionalmente ao número de dias de exercício laboral, neste caso 1/30 (um trinta avos) do valor de remuneração do Vereador titular, em decorrência do exercício da  suplência. 

      VISTOS, relatados e discutidos estes autos, OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, por maioria absoluta, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Vice-Presidente NESTOR BAPTISTA

     ACORDAM

                      Em responder em tese à Consulta formulada pela Câmara Municipal de Arapoti, firmando o direito do Vereador Suplente em receber subsídio na proporção do número de dias de exercício laboral, à razão de 1/30 (um trinta avos), do valor de remuneração do Vereador titular, em decorrência do exercício da  suplência.

        Participaram da Sessão os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG, NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.

        Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.

       Sala das Sessões, 9 de fevereiro de 2006.
Conselheiro Vice-Presidente NESTOR BAPTISTA

Relator

HEINZ GEORG HERWIG

Presidente

